
TNEXtGTBTLtDADE DE LIC|TAÇÃo Na 076/2024

@n.72,da Lei no 14.133/2021)

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICIPIO DE PACÀTUBA ESTADO DE

SERGIPE, vem justiÍicar a inexigibilidade de licitação objetivando a contratação de empresa

especiaiizada na produção musical, e empresária exclusiva na comercializar de shows aÉlsticos

da Banda: WILLAMI VAOUEIRO, sendo a empresa GENIVALDO CARDOSO PIN?O lnsorita no

CNPJ t0.'158.319/0001-'lE, com sede á Rua Padre Evencio Guimarães, n" 570 loja - Baino: Bugio

- Pacatuba/SE, CEP: 49.970-000, do qual intermediará o show da referida banda, cujo a

apresentaÇão correrá no dia 20 de Julho de 2024 durante a Festa da Padroeira Nossa Senhora

do Carmo que serâ realizado do Povoado Golfo, no Municipio de Pacatuba, com duraÇáo mlnima

de 02:00 (duas) horas, em conformidade com o art. 72, incisos Vl cl art.74, ll, ambos da Lei n"

14.13312021, e de acordo cam os motivos adiante expostos:

01 - RAZÃO tsA ESCOLHA DO CONTRATAoO (Arr. 72, Vr da Let n0 14.í33/2021):

,A justiÍieativa de inexigibilidade nessa hipótese é pela inviabilidade de competiçã0, pois nâo há

critérios objelivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por

consequência, supedâneo fático para a realizaçâo do procedimento licitatório, além desse

requisito, justifica-se também a consagraÇâo dos artistas pelo público local e regional, bem como

ao fato dos pÍeços píopostos para apresentaçâo do3 artlstas estarêm @mpailveis com os

praticados no mercado.

ESÍADO DE SERGÍPE
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I !rt. 74, inclro ll, da Lcl n0 í4,13312021 arlm dtapôc:

A.tt. 74. É inexigivet a licitação quando lnviável a conpettçáo, em especial nos easos
de:

il - eontrctaçâo de profissionat do §6Í0r aútstico, drnfu,mcnta ou pot mcro de
amprasáio excrusrvo, desde que consagrado peta crítica especiarizada óu peta opinnà
pública.

Mesmo sendo inviáver a competiÇâ., o administrador púbrico não esrá inteiramente rivre para a
c.nhatação, é preciso a observância de determinados requisitos regais, do quar deverá ser
fundamentado e comprovado em um processo de inexigibilidade. I
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,Assinr, pela redação dada pela Lei n0 14J3312021, para a contratação de profissional do setor

artistico é preciso a formalização do respectivo proc€sso para a aÍeriÇão e comprovaçâo das

exigências, qusis sejam:

1 ) Contrato deve ser Íirmado pelo próprio contratado ou por meio de empresárlo exclusivo;

2) Consagração do artiata pela critica especializada ou pela opinião pública deve estar

devidamente demonstrada nos autos da inexigibilidade;

3) Razão da escolha do profissional do setor artístico;

4) Juetificativa do preço.

Êm observância a esses requisitos impostos por lei, a adminisÍaçâo não se esquivou dessa

obrigação, tendo em vista que todos os requisitos foram cumpridos, sendo demonstrados nos

autos do processo e nessa justificativa de inexigibilidade com todos os fundamentos legais trazidos

pela doutrina e jurisprudência, vejamos:

1. Da Exclusividade

O Tribunal de Conlas da Uniáo por meio do Aórdâo no 351/20'15 - 20 Câmara, determinou
que é necessária: "a apresentação do antrato de exclusividade entrc os arÍlsÍas e o empresário

contratado para caracterizar a hipótese de inexigibilidade de licitaçáo (...) de modo que simples

autorizações ou cartas de exclusividade náo se prestam a comprovar a inviabilidade da
competiçã0, pois não rctratam uma representaçào pivativa para qualquer evento em que o
p rof i s sio n al f o r convocado"

Portanto, em cumprimenlo as determina@es da jurisprudência, assim como ao arl.74,

inciso ll, da Lei n. 14.133/2021, do qual se reÍere expressamente à conhataçâo de proÍissional de

setor artístico diretamente com o próprio artista ou por meio de seu empresário exclusivo que é

aquele que gerencia o artista ou banda de forma permanente, a empresa GENIvALDo cARDoso
PlNTo, comprovou deter a exclusividade para mmercializar o show da banda preterida pela

população do munrcípio de pacatuba e regiã0, apresentando a esta Administração Municipar,

conforme consta, o CoNTRATo cEssÃo DE EXCLUSIVIDADE, devidamente regishado em

cartÓrio do quar comprova que a empresa é o empresário excrusivo das bandas que se
apresentaram no evenro, sendo repurado assim, como "Empresário Excrusivo conlratado,,.

A documentaçáo apresentada pera empresa demonstra craramente que a mesma é o
próprio artista, tendo em vista que o mesmo assim a decrara, sendo representante peÍmanente, e

q
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2. Da razão da escolha dos artistas

A escolha do Artista, por consequência, representada pela empresa GENIVALD0 CARDO§O

PINTO, inscrita no CNPJ: 50.158.319/0001.'18, não foi contingencial. PÍende-se ao fato de que ela

se enquadra, perfeitamente, nos dispositivos enumerados na Lei de Licitaçôes e Contratos,

consoante o já exaustivamente demonstrado acima, como condítio dne qua non à contratação

direta. Cabe, ainda, reiterar que o serviço a ser executado ê singular, não permitindo, assim,

comparaÇôes, por ser, também, individualizado e peculiarizado, de acordo com cada proÍissional,

pois, como bem obtempera o Prof, Jorge Ulisses, "todo profrs§onal é singular, posÍo que esse

atibuto é própio da natureza humana', sendo que o profissional a ser contratado possui

experiência nesse campo, além da exclusividade com a empresa suso aludida.

Apurando os fatos lrazidos nos autos do processo, observamos que WILLAMI VAQUEIRO é

conhecida pelo show que realiza, gozando de excelente conceito e aceitaÇão popular, estando

devidamente comprovada a consagraçâo dessa banda pelo público local e regional, mediante a

juntada de noticiários de jomais demonstrando contrataÉês prêtéritas desses artistas, CD's

gravados, folders e cartazes que anunciam a apresentação da banda em eventos festivos da

mesma natureza do evento a ser realizado pelo municipio de Pacatuba, estando os mesmos

anexados nos autos desse processo de inexigibilidade.

0s ilustres juristas BENEDICTO DE TOLOSA FILHO e LUCIANO MASSAO SAITO, em sua obra

denominada "Manual de Licitaçóes e Contratos Administrativos'', ensina que:

"Á htpóÍese de inexigibilidade para contrataçáo de arÍlsta é a nais pacifica,

desde que o escolhido, independentemente de esülo que, diga-se de

passagem, é muito subjetivo, seja consagrado pelos crítlcos especialízados

e pelo gosto popular.

náo temporária, ou seia, nâo eslando limitada apenas aos dias do evento e para um determinado

municipio, sendo. portanto, inviável a competição por meio de um processo licitatório, porquanto

que somente com está empresa poderá ocorer a contrataçâ0, pois nenhuma outra empresa do

ramo de produçâo e comercialização de shows artísticos detém a exclusividade dessê arlista.

3.-Da_sgrussrêçêe_d9i
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O ailista tem que sq conhecido, mas não precisa, necessariamonte sor

excepcional.

Con a gnnde ertensão tenitorial e o regbnalismo de cultura existente no

Brasil, con o aflonmento regionalizdo de tradiçóes e de folclore, o conceito

de consagração popular deve sertomado de forma paficularizada, isto é, um

aÍtista muito popular no noie pode não ser conhecido no sul sendo, asslm,

na sua regiáo a licitaçâo é inexigivel'.

Com base na pesquisa de preços, detectamos que o valor proposto pela empresa

GENIVALDO CAR0OSO PINTO, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para uma apresentação em

praça pública, no dia e período de realizaçár do evento no Povoado do municipio de Pacatuba é

razoável não sô por que atende as condiçÕes Íinanceiras da administração como também pela

propriedade do show que é apresentado pela banda e, pelo grau de especialização decorrente da

reputação profissional, experiência e conhecimentos compatíveis com a dimensão e complexidade

dos serviços objeto da contrataÇáo direta da empresa que intermédia a comercializaçáo e

produçâo dos shows.

Peloe substratos fáticos, luridicos e probatóíos acima elencados, opina a Secretaria

Municipal de Cultura, pelo acatamento da notória especializaçáo e, no mesmo diapasão se

pronuncia Íavoravelmente à celebraçâo do contrato, com a inexigência do pÉvio procêsso

licitatório, ex vi do Art. 74, inciso ll, da Lei n0 14J3312021. Assim, encaminha-se o processo ao

Setor de Licitação visando a elaboração da minuta contratual e análise da Assessoria Jurídica,

para posterior autorização da Exma, Sra. PreÍeita para os Íins do disposto no arl.72, inciso Vlll, §

único da Lei no 14.1331247.

Pacatuba/SE, 1'1 de Julho de 2024

GENIVALDO VIEIRA DOS SANTOS

Secretário lnlerino de Cultura


